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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 66 + DE 07/1

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO E DISCIPLINA
DE PONTO & SERVIÇOS DE TÁXIS DE coxim-

MSº,.

Faço saber que a Câmara Municipal de Coxim, Es
tado de Mato Grosso do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte
Leis

Art. 1º - Os proprietários de veículosdestina
dos ao transporte de Passageiros, só

poderão explorar os serviços de táxi, depois de expedidos pela
Prefeitura Municipal, os respectivos Alvarás de Permissão, nos
termos desta Lei,

Arte 2º - O Alvará de Permissão, será expedido
& requerimento do proprietário ão

veículo, satísfeitas as seguintes exigências:

1.1 -QUANTOAO PROPRIETÁRIO

a) - prova de habilitação como profissionals
b) - prova que exerce efetivamente a profissão

no Municípios
e) - Ficha de sanidade atualizada e Psicotécni

cos

d) - certidão negativa de antecedentes  crimi
nais passada pelo Cartório Criminal:

e) - atestado de residência passado pela Polí
cia do Estado;

£) - prova de cumprimento 4as exigências sindi
cais e Previdência Social;

g) - duas fotografias 3x4 cms

h) - título de eleitor,

1.2 - QUANTOAOVEÍCULO
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a) - prova de propriedade, com exibição do res
pectivo certíficado, expedido pelo órgão
competentes

b) - documentos que o individualize, indicando
a sua marca, tipo, ano, cor, número de mo

tor desde que estes características não
constem do Certificado de propriedade;

Cc) - prova de bom estado de funcionamento, se

gurança, asseio, conservação, além das de
mais exigências do Código Nacional de
trânsito, tudo verificável através de vis
torias,

1.3 - QUANTOAO PONTO DE ESTACIONAMENTO

a) - o estacionamento somente será permitidoem
pontos regutarmente criado por projeto de
Lei do Executivo Municipal, devidamente a
provado pelo Legislativo Municipal, em lo
cais de interesse público, sem prejuizo
para o trânsito e estética da cidade, ou

vândo-se para tanto a Socretaria de ia
ção e Obras rúblicas;

b) - a Portaria fixará, para cada ponto de eg

tacionamento o respectivo número de ordem
à situação, a área utilizada e a quantida
de de vaículos nunca superior a oito;

ec) - o ponto de estacionamento será devidamen-
te sinalizado, ficando a execução de ser
viço a cargo da Secretaria de viação
Obras da PrefeituraMunicipal;

4) - no ponto de estacionamento deverá haver a

ordem, disciplina e respeito, sob pena de

suspensão ou cassação individual ou colg
tiva do Alvará de Permissão,

Art. 3º - preenchidos os requisitos de que tra
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comprovante de pagamento da multa fixaeca em 01 (um) selério mí
nimo vigente a date da -preenças e cobrado em dobro em caso de

resistência q de eomrpovação do recolhimento das despesas da
correntes de remoção do veículos.

Art. 6º - O Alvarô de Estacionamento será rs
novado anusimente, & requerimento *

de parte, « stê O die 31 do mes de março mediante c pagamento
da texa respectiva e de outros tributos eventualmente devidos
e Municipalidade.

91º - 0 requerimento de renovação devera ser
instruído com atestado de antececanm

tes, Albara de Estacionamento anterior e do certificado de pzg
priedade do veículo que sera devolvido depois de devidamente z
notado.

$ 2º - Expirado o prazo de que trete este sr
tigo, o Intercasado tera mais 30 (trin

ta) dias para regularização do Alvera desde que recolha aos eg

fres públicos a multe correspondente a 142 (meio) salório míni
mo vigente no Estado, decorrido o prezo o Alvera caducare auto
maticaments.

Art, 79 - À Prefeituro Munícipel, realizeró
inspeção do estado de conservação '

dos veículos, na expedição do Alvará « no renovação anual, con
forms o artigo 6º da presente Lei.

Parágitofo Único - Sers ceseodo o Alvaro de Li
cenço do permissionario Que, deixer de cumprir quaisquer um

dos ertigos desta Loi, bem como e exclusivamente dos itens e
baixo relecionadost

a) * deixar de apresenter o seu veículo ques

do intimado para vistoris no prezo ds in
timação;

b) - queiscuyer atos de indisciplina, insubor=
dineção e desobeuiência es normas tenpor
rórias ou definitiva co Alvara ou deste
Lei;
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ponto determinado pele Prefaiturs, bem eo

mo estacionar em pontos diferente do que

consta objetiveminte no seu Alver6;
d) - trabslher com seu elvare vencido por meis

de 30 (trinta) dies, confarme $ 2€ do ar
tigo 68;

e) = ingerir bebidas elcóvlices em serviço, es
tejo ou nao em astaco de embrieçuez de

qa Forma ou sob efeito ce Substan
cie ôxiga de quelquer natureza conforus
Codigo Nacional de Trênsito,

f) - cobrar acima do normal ou da teobele, Es

terder propositademente a marcha de veícu
lo ou seguir itinerário mais extenso eu

desnecessário, com a intenção de cobrar
mais do usuario,

Art. 8º - O permissionário poderes substituir |

seu veículo por eutro, com prévio +

autorização, desde que eajas atendidas as exigências desta Lei
eo ano de fabriceção do veículo se jom mais recente,

Parágrafo Único - Toda e substituiç pls
comento, licenciamento de veículo ce elugue 1 devergo brigetori
emente paresentar os documentos do veículo bem como do condutor
para vadeainanda na Prefeitura, pers que depois de aprovado o

cadastramento sera encaminhado um documento oficial ao Ciretron
Para que seje permíitica o emplacemento do vefeulo no ato da

transferencia, somente podera entrar em etividadea após eus to
tal regularização, caso contrario sera enquadrado no art. 7º
deste Lei,

Art, 9º - Qualquer ponto de estacionamento so

podera ser extinto, trensferido ou
ampliado, atroves ds prévia autorização legislativos

32º - Ocorrendo e extinção de qualquer ponto
de estacionemento, os veículos neles *



     NS A:er pis”ÉE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

Continuação...

lotados serão tronsferídos pera outros pontes e no caso de redy
ção de númezo de veículos em determinago ponto uxistente, serão
trensferidos os veículos eujos permissionerios tiverem menos Lam

po de serviço no ponto atingido,
$ 2º - Quando ocorrer os casos previstos no

Parágrero enterior, verificendo-se a
igualdade de tempo de serviço, dar-se-s preferência:

a) - so motorista com mais têmpo de etividade
prefissíonol no sérviço ce taxi e com ea
ner número de infrações des leis de Tran
sito, por ano oe atividade, levando-se”?
em conta a gravidede de infração,

b) - ao casado ou viúvo com maior número de

Filhos menores ou invalido, ou canta
do com filhos sob sua dependência scong
mica. .

c)= ao solteiro, errimo s femília,
d) - so ensado sem filhos
e) - pardnrantas aínda e igualdade de condi -

ções sara considerado como elemento bas
tante pera o desempate, o veículo que
presenter melhor emtado de conserveção «

funcionamento, Esgotados esses meios e
desempate sera por sorteio,

F) = ns ja perniesionários tergo prioridede *

para as loteções Us espsço nas vages em

pontos a serem criados,
Art. 10 - Sempre que ocorrer vaga em qualquer

pento de estacionamento, tornar-se-
a público, pelos meios tradicionsis utilizados pels Prefeitura,
concedendo-se o prezo de 20 (vinte) dias pera at inscrições dos
interessados,

CE:

Arte 11 - Quando e número de candigetos ins

gas, a seleção sera procedicB ABS, (ORoBUBAEiSErAg=BFUSPoseaug
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3º q 40º do artigo 9º,
Art. 12 - À transferência da permissão de um

ponto de estacionamento para outro
podera dez concedido a requerimento de interessado, desde que
haja vaga mediante o pegemento ca texa fixede em 01 (um) sala
rio mínimo vigente no Estado na epoca do requerimento.

Art. 13 - Quaisquer estos de indisciplina ou

desobediência ae normas temporária
cu definitiva do Alvera, ficara a critério do Chefs do Executi
vo Municípel para Julgamento e decisao,

Art, 14 - À Prefeitura Municipal, manterá na

cação cesignece pere é fiscaliza -
ção a concessão, além de outros registros necessários e ficha
rios des

8) - ponte de estecionamento;
b) - Permissionario;
c) matrículas;
d) veículos e

a) ocorrências,
Art. 15 - Nenhum Permissionório poderá obter

Alvará de Permissão de estecionsmento pera meis de um veículo,
& excessão dos frotistas, com empresa devidamente constituida
pelos órgãos competentes,

Art. 16 - Esta Lei entraré em vigor ne ceta
de sua publicação, revogedas es +

disposições em contrário,


